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PORTARIA N. º 285, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL 

INTERINO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que 

lhe confere, Resolve: 

 
Art. 1º  Tendo em vista a aprovação 

em Concurso Público, ficando classificada em 17º lugar, 

nomear a Sr.ª Débora Sarmiento Alves de Araújo, 

portadora do CPF n° 022.094.521-71, para o cargo de 

Gestor de Ações Institucionais – Psicólogo, provimento 

efetivo, Classe A, Nível N-IX, a partir desta data.  

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor 

na data da sua publicação. 

 

João Roque Buzoli 
Prefeito Municipal Interino 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 04 
 CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 158/2022 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Pisossul 
Engenharia, Construção, Indústria e Comércio 
Esportivo Ltda – CNPJ/MF nº 01.474.155/0001-22. 
*Processo 
Administrativo: 478/2022 

*Concorrência Pública: 
002/2022 

*Objeto: Supressão de Valor.  
*Data da Assinatura: 18/04/2023. 
*Valor: R$ 458.960,56. 
*Dotação: 02.55.01 - 27.813.0009.1023 - 1.500.0000 
- 4.4.90.51 - Ficha: 826. 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / João 
Arlei Eckert Junior e/ou João Arlei Eckert e/ou Vanessa 
Cristina da Cruz Eckert – Contratada. 
 

RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 Maria das Dores Z. Krug 

Secretária de Assistência Social 

Guerino Perius 

Secretário de Educação e Cultura 

Ricardo Estefano Enderle Bannak 
Secretário de Infraestrutura e Projetos 

Jose Teixeira Junior 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Alessandra Schweter Dutra  

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

Marcelo Jose Lacerda Flores 
Ouvidor Municipal 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Airton Antonio Schwantes              Alírio José Bacca 

Presidente            1ª Vice-Presidente 

André Ricardo dos Anjos          Alline Krug Tontini 

2º Vice-Presidente           1º Secretária 

Vanderson Cardoso dos Reis          Almira Conelhero Alves Souza 

2º Secretário            Vereadora 
Marcelo da Costa               Cicero Barbosa dos Santos 

Vereador            Vereador 

Emerson Willian de Freitas Nunes   
Vereador                                 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 
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PODER EXECUTIVO 

 
João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

João Roque Buzoli 

Prefeito em Exercício 

Itamar Mariani 

Secretário de Finanças e Planejamento 

Ivanor Zorzo 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Valeria Lopes dos Santos 

Secretária de Saúde 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária de Administração 

Agnes Marli Maier Scheer Miler  
Secretária de Governo 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01  
TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO  

Nº 019/2022 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS - 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF 14.004.655/0001-

42 / M. C. R. Monteiro Serviços Médicos – CNPJ/MF 

nº 15.189.168/0001-64. 

*Processo Administrativo: 

423/2022 

*Inexigibilidade de 

Licitação: 006/2022 

*Credenciamento: 006/2022  

*Objeto: Prorrogação de Prazo. 

*Data da Assinatura: 26/04/2023. 
*Vigência: 10/05/2023 a 09/07/2023. 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do FMS 
/ Mariana Carolina Rebello Monteiro – Contratada. 

RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 
Valéria Lopes dos Santos 

Gestora do FMS 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

Nº 050/2023 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF nº 

14.004.655/0001-42 / Gavioli Serviços Médicos Ltda 

– CNPJ/MF nº 43.704.783/0001-05. 

*Processo Administrativo: 

423/2022 

*Inexigibilidade de 

Licitação: 006/2022 

*Objeto: Constitui objeto do presente contrato o 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem 

exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

(Saúde Mental) no Hospital Municipal, Centro de 

Especialidades e Centro de Atenção Psicossocial (CAPS 

I) em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde, 

conforme proposta e demais documentos presentes nos 

autos do Processo em epígrafe. 

*Data da Assinatura: 26/04/2023. 
*Prazo Contratual: 26/04/2022 a 09/05/2023. 

*Valor: R$ 100.000,00. 
*Dotação: 02.35.02 - 10.303.0002.2113 - 1.500.1002 

- 3.3.90.39 - Ficha: 497 
*Dotação: 02.35.02 - 10.303.0002.2113 - 1.621.0000 
- 3.3.90.39 - Ficha: 499 

*Dotação: 02.35.02 - 10.303.0002.2113 - 1.600.0000 
- 3.3.90.39 - Ficha: 498   
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do FMS 

/ Patrícia Carla Gavioli Ando– Contratada. 

 

RATIFICO o presente Termo de Credenciamento 

Médico. 

Valéria Lopes dos Santos 
Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO  
Nº 025/2022 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42 / Gavioli Serviços Médicos 
Ltda– CNPJ/MF nº 43.704.783/0001-05. 

*Processo Administrativo: 
423/2022 

*Inexigibilidade de 
Licitação: 006/2022 

*Objeto: Constitui objeto do presente contrato o 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem 

exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

(Saúde Mental) no Hospital Municipal, Centro de 

Especialidades e Centro de Atenção Psicossocial (CAPS 

I) em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde. 

*Designação de Servidor: Fica designada a servidora 
Maiara Amaral da Costa Kuhlkamp e o servidor 

Maxsuel Andrade Soares,  provenientes da Secretaria 
Municipal de Saúde para acompanhamento e 
fiscalização do termo de credenciamento supracitado. 

*Data da Assinatura: 26/04/2023. 
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos - Gestora do FMS / 
Maiara Amaral da Costa Kuhlkamp – Fiscal do Termo de 
Credenciamento / Maxsuel Andrade Soares – Fiscal do 
Termo de Credenciamento. 
 

Valéria Lopes dos Santos 

Gestora do FMS 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 
TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO 

Nº 002/2022 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS - 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF 14.004.655/0001-
42 / Furquim & Rodrigues Clínica Médica  Ltda – 
CNPJ/MF nº 22.170.854/0001-59. 

*Processo Administrativo: 
419/2022 

*Inexigibilidade de 
Licitação: 005/2022 

*Credenciamento: 005/2022  
*Objeto: Prorrogação de Prazo. 
*Data da Assinatura: 27/04/2023. 
*Vigência: 10/05/2023 a 09/07/2023. 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos – Gestora do FMS 
/ Samuel Samara Rodrigues de Almeida Lucas Furquim 
– Contratada. 
 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 

contratuais permanecem inalteradas. 
 

Valéria Lopes dos Santos 
Gestora do FMS 

 

 
AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 285/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 

 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira 
designada através da Portaria nº 524/2022, torna 

público aos interessados, que promoverá Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, visando o Registro de Preços para 

futura aquisição de Picador/Triturador de galhos, 
troncos e resíduos de podas, em atendimento à 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente. Emenda Impositiva nº. 04 (projeto de lei 

83/2022) proposta pela Câmara Municipal e executada 
pelo Executivo Municipal - lei nº 1.339/2022. 
 
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: 
O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 16 de maio de 2023, às 09:00 
(nove) horas (BR), através do site bll.org.br 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 

fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 
 

Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 
licita.chapadao@outlook.com. 
 

Chapadão do Sul/MS, em 02 de maio de 2023. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Pregoeira Oficial 

Portaria 524/2022 
 

 

AVISO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 295/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2023 

 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 

Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 

designado através da Portaria nº 524/2022, torna 
público aos interessados, que promoverá Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 
PREÇO POR LOTE”, visando o Registro de Preços para 
futuras aquisições de microchips e aplicadores para 
identificação, rastreamento e controle de animais 
domésticos e do Canil Municipal, em atendimento ao 

Fundo Municipal de Saúde. 
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: 
O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 16 de maio de 2023, às 09:00 
(nove) horas (BR), através do site bll.org.br 
 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 

seguir, no mesmo local e horário. 
 
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 

licita.chapadao@outlook.com. 
 

Chapadão do Sul/MS, em 02 de maio de 2023. 
 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 524/2022 

mailto:licita.chapadao@outlook.com
mailto:licita.chapadao@outlook.com
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RATIFICAÇÃO  
 

Reconheço e Ratifico a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO em favor da empresa SENAI- SERVIÇO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

conforme parecer exarado no Processo nº 262/2023. 

 

Chapadão do Sul – MS, 28 de abril de 2023. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 
REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 

Mato Grosso do Sul,  por intermédio da Pregoeira 

designada através da Portaria nº 524/2022, TORNA 

PÚBLICO O AVISO DE SUSPENSÃO DO CERTAME LICITATÓRIO 

ACIMA DESCRITO, o qual ocorreria na data de 03 de Maio 

de 2023, às 09:00 (nove) horas (BR) – possuindo 

como objeto o seguinte: futura e eventual aquisição de 

materiais e equipamentos hospitalares permanentes 

para as Unidades de Saúde, C.E.M. e o Hospital 

Municipal, em atendimento ao Fundo Municipal de 

Saúde e Emendas Impositivas nºs 01, 06, 08 e 09 (PL 

83/2022) - Lei nº 1.339/ 2022. 

 

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas junto ao 

Departamento de Licitação e Contratos na Prefeitura 

Municipal de Chapadão do Sul, Avenida Onze, nº 1045, 

Centro – Chapadão do Sul. 

 

Chapadão do Sul/MS, 02 de maio de 2022. 
 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeira Oficial 
Portaria 524/2022 

 

RATIFICAÇÃO  
 

Reconheço e Ratifico a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO em favor da empresa INSTITUTO 

EUVALDO LODI conforme parecer exarado no 

Processo nº 294/2023. 

 

Chapadão do Sul – MS, 28 de abril de 2023. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 


